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EMENTA: " A l t e r a d i s p o s i t i v o d a L e i n.° 9 6 d e 
2 3 de a g o s t o d e 2 0 0 7 e dá o u t r a s a 
providências." 

P R E F E I T O DO MUNICÍPIO DE MANARI, E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o 
u s o das atribuições q u e o c a r g o l h e c o n f e r e , faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v o u e 
e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

Art. 1°, O a r t . 3 8 , d a L e i M u n i c i p a l n° 9 6 d e 2 3 d e a g o s t o d e 2 0 0 7 , p a s s a a t e r a 
s e g u i n t e redação, a c r e s c i d a d o parágrafo q u a r t o c o m a redação a b a i x o : 

"Art. 38. A o S e g u r a d o d e b a i x a r e n d a , a s s i m c o n s i d e r a d o a q u e l e q u e r e c e b a 
remuneração i g u a l o u i n f e r i o r a R $ 6 5 4 , 6 7 ( s e i s c e n t o s e c i n q u e n t a e q u a t r o r e a i s e s e s s e n t a 
e se te c e n t a v o s ) , será p a g o salário-família, e m q u o t a s m e n s a i s d e v a l o r e q u i v a l e n t e a o 
d e f i n i d o p a r a o R e g i m e G e r a l d e Previdência S o c i a l , p o r filho o u e q u i p a r a d o d e q u a l q u e r 
condição, até q u a t o r z e a n o s d e i d a d e o u inválido. 

§ 1° - O salário-família será d e v i d o , m e n s a l m e n t e , a o s s e g u r a d o s q u e p r e e n c h a m as 
condições d e f m i d a s n o caput, n a proporção d o r e s p e c t i v o número d e filhos o u 
e q u i p a r a d o s . 

§ 2" - O d i r e i t o a o benefício d e salário-família s o m e n t e será a d q u i r i d o a p a r t i r d a 
d a t a d o r e q u e r i m e n t o , d e s d e q u e p r e e n c h i d o s o s r e q u i s i t o s p a r a s u a percepção. 

§ 3° - O p a g a m e n t o d o salário-família fica c o n d i c i o n a d o à apresentação; 

I - d a certidão d e n a s c i m e n t o d o filho o u d a documentação d o e q u i p a r a d o o u 
inválido; 

I I - d o a t e s t a d o a n u a l d e v a c i n a obrigatório p a r a m e n o r e s d e s e t e a n o s d e i d a d e ; e 

I I I - d o c o m p r o v a n t e d e frequência e s c o l a r s e m e s t r a l p a r a m a i o r e s d e se t e ( 7 ) a n o s 
d e i d a d e . 
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§ 4°. O v a l o r l i m i t e d e f i n i d o n o caput d e s t e a r t i g o será c o r r i g i d o n a m e s m a d a t a e 
p e l o s m e s m o s índices a p o n t a d o s a o s benefícios d o R e g i m e G e r a l d a Previdência 
S o c i a l . . " 

Art. 2°. O a r t . 4 5 , caput, d a L e i M u n i c i p a l n° 9 6 d e 2 3 d e a g o s t o d e 2 0 0 7 , p a s s a a 
t e r a s e g u i n t e redação: 

"Art. 45. A o s d e p e n d e n t e s d o s s e r v i d o n s d e b a i x a r e n d a d e t e n t o o u r e c l u s o , a s s i m 
c o n s i d e r a d o s a q u e l e s q u e r e c e b a m remuneração i g u a l o u i n f e r i o r a R $ 6 5 4 , 6 7 ( s e i s c e n t o s e 
c i n q u e n t a e q u a t r o r e a i s e s e s s e n t a e se t e c e n t a v o s ) , será p a g o , m e n s a l m e n t e , auxílio 
reclusão d e v a l o r e q u i v a l e n t e a o d a u l t i m a remuneração r e c e b i d a d o órgão e m p r e g a d o r , 
o b s e r v a d o o v a l o r d e f i n i d o n e s t e a r t i g o . " 

Art. 3°. A p r e s e n t e L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d a s u a publicação. 

Art. 4°. R e v o g a d a s as disposições e m contrário. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O , 17 d e a b r i l d e 2 0 0 8 . 

O t a v i a n o F e r r e i r a M a r t i n s . 
P r e f e i t o . 
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